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CSLL - BASES NEGATIVAS - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - A partir do
ano calendário de 1995 o lucro líquido ajustado e base positiva do IRPJ,
poderão ser reduzidos por compensação do prejuízo e base negativa,
apurados em períodos bases anteriores em, no máximo, trinta por cento. A
compensação da parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro
de 1994, excedente a 30% poderá ser efetuada, nos anos calendários
subseqüentes (arts. 42 e § único e 58, da Lei 8.981/95, arts 15 e 16 da Lei
n. 9.065/95). Precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

USINA ITAPETINGUI INDÚSTRIA AÇUCAREIRA S/A

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passa a integrar o presente julgado.
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PRESIDENTE
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EDUARDO A ROCHA SCHMIDT
RELATOR

FORMALIZADO EM: 2 13 ouT 2006
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUIS ALBERTO BACELAR
VIDAL, DANIEL SAHAGOFF, CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA (Suplente
Convocada), WILSON FERNANDES GUIMARÃES, IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS
PASSUELLO.
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Recurso n° : 149.031
Recorrente : USINA ITAPETINGUI INDÚSTRIA AÇUCAREIRA S/A

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração lavrado para tributação de CSLL, originado de
revisão da DIRPJ-98, por ter verificado a fiscalização que a contribuinte, ao apurar a
contribuição devida no ano de 1997, não teria observado o limite determinado pelos arts. 42
da Lei n. 8.981/95, e 15 da Lei n. 9.065195, segundo os quais o lucro liquido ajustado pelas
adições e exclusões previstas e autorizadas pela legislação pode ser reduzido, no máximo,
em 30% (trinta por cento), em razão da compensação de bases negativas pretéritas.

Impugnação às folhas 58 a 74.

Acórdão julgando o lançamento procedente à folha 89 e seguintes.

Recurso voluntário às folhas 98 a 115, alegando que o crédito tributário
estaria extinto pela decadência e que as limitações à compensação de bases negativas da
CSLL seriam inconstitucionais.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Presentes os pressupostos recursais, passo a decidir.

Não merece acolhida a preliminar de mérito de decadência, na medida em

que o auto de infração se refere a fato gerador consumado em 31.12.1997 e dele a

contribuinte foi cientificada em 27.11.2002, antes, portanto, de completado o qüinqüênio do

art. 150, § 40 do CTN.

Na questão de fundo, que está em saber se é constitucional e legal à

limitação à compensação de prejuízos fiscais imposta pelas Leis n. 8.981/95 e 9.065/95,

melhor sorte não espera a recorrente.

Com efeito, em que pese o meu entendimento particular de que a limitação

em questão desnatura o conceito de lucro líquido adotado pela Constituição Federal,

impondo a tributação sobre valores que não configuram acréscimo patrimonial, curvo-me a

jurisprudência da l a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, firmada em sentido contrário, pela

constitucionalidade e legalidade da trava, para julgar improcedente a pretensão do

contribuinte. Destaco, neste sentido, as seguintes ementas:

m IRPJ — PREJUÍZOS FISCAIS — COMPENSAÇÃO — LIMITAÇÃO —
saldo acumulado de prejuízos fiscais em 31/12/94, bem como os
prejuízos gerados a partir de janeiro de 1995, sofrem a limitação de
compensação de 30% do lucro real antes das compensações impostas
pela Lei 8.981/95. Recurso especial a que se nega provimento."
(Acórdão CSRF/01-04.483)
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"TRIBUTÁRIO — IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL —
Medida Provisória n. 812, de 31/12/94, convertida na Lei n. 8.981/95.
Artigos 42 e 58, que reduziram a 30% a parcela dos prejuízos sociais,
de exercícios anteriores, suscetível de ser deduzida do lucro real, para
apuração dos tributos em referência. Alegação de ofensa aos
princípios da anterioridade e da irretroatividade."
(Acórdão CSRF/01-04.332)

"IRPJ — COMPENSAÇÃO DE BASES NEGATIVAS — LIMITAÇÃO DE
30% - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NAS LEIS N°s. 8.981 E 9.065 DE
1995 — A limitação da compensação de prejuízos fiscais e da base
negativa do IRPJ, determinada pelas Leis n. 8.981 e 9.065 de 1995,
não violou o direito adquirido, de vez que o fato gerador do imposto de
renda só ocorre após o transcurso do período de apuração que
coincide com o término do exercício financeiro.
A partir do ano calendário de 1995 o lucro líquido ajustado e base
positiva do IRPJ, poderão ser reduzidos por compensação do prejuízo
e base negativa, apurados em períodos bases anteriores em, no
máximo, trinta por cento. A compensação da parcela dos prejuízos
fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, excedente a 30%
poderá ser efetuada, nos anos calendários subseqüentes (arts. 42 e §
único e 58, da Lei 8.981/95, arts 15 e 16 da Lei n. 9.065/95)."
(Acórdão CSRF/01-04.094)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. IMPOSTO SOBRE A RENDA E
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LIMITAÇÃO IMPOSTA
COM O ADVENTO DA LEI N° 8.981/95. LEGALIDADE.
- A limitação de compensação de prejuízos resultantes do balanço das
empresas, em face da Lei n° 8.981/95, não é ilegal, porquanto não
houve vedação acerca da dedução, tão somente o escalonamento, em
atenção ao interesse público, reduzindo o impacto fiscal.
- Precedentes desta Corte.
- Agravo regimental improvido."
(AGRESP 429730/RJ, i a T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU
21.10.2002, p. 292)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO — LIMITAÇÕES DAS LEIS 8.981/95 E 9.065/95.
1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC se o acórdão
recorrido analisou devidamente a questão e adotou fundamentação
que lhe pareceu adequada e suficiente à solução da controvérsia.7 
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2. Legalidade das limitações previstas nas Leis 8.981/95 E 9.065/95 -
Precedentes.
3. Recurso especial improvido."
(RESP 485996 / SP, r T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02.06.2003,
p. 287)

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA N° 812, DE 31.12.94, CONVERTIDA
NA LEI N° 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A
PARCELA DOS PREJUÍZOS SOCIAIS, DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES, SUSCETÍVEL DE SER DEDUZIDA NO LUCRO REAL,
PARA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA
IRRETROATIVIDADE. Diploma normativo que foi editado em 31.12.94,
a tempo, portanto, de incidir sobre o resultado do exercício financeiro
encerrado. Descabimento da alegação de ofensa aos princípios da
anterioridade e da irretroatividade, relativamente ao Imposto de Renda,
o mesmo não se dando no tocante à contribuição social, sujeita que
está à anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, § 6° da CF, que
não foi observado. Recurso conhecido, em parte, e nela provido."
(RE 232.084/SP)

Forte no exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 21 de setembro de 2006.

EDUARDO A ROCHA SCHMIDT
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